
REQUERIMENTO  Nº    60       ⁄ 2007

EMENTA: Contratação de funcionários públicos para os serviços no IML 
Pindamonhangaba

 
 
 

Senhor Presidente:

 
 
 

Considerando que em 10 de setembro p.p. foi realizado nesta Casa de Leis uma reunião 
com a Diretoria Regional do Núcleo de Perícias Médico-Legais, através do Dr. André Luiz 
de Morais Melo para discutir o funcionamento e atendimento no Posto IML em 
Pindamonhangaba;

 

Considerando as reclamações constantes da nossa população e região quanto ao 
atendimento e tendo em vista o número reduzido de funcionários para a realização deste 
atendimento;

 

Considerando que o Diretor do Núcleo Regional informou que diversos funcionários da 
Superintendência da Polícia Técnico-Científica apresentam pedido de exoneração, 
aposentadoria, licença-prêmio ou afastamento para tratamento médico, dificultando ainda 
mais o atendimento;

 

Considerando que o último concurso público realizado nesta área aconteceu em 1994, 
portanto há mais de 13 anos com os mesmos profissionais e estrutura;

 

Considerando que diversos comunicados já foram encaminhados à Superintendência da 
Polícia Técnico-Científica e que as respostas são sempre as mesmas: dependência da 
realização de Concurso Público;

 

Considerando a necessidade de um bom atendimento a nossa população, principalmente 
nos momentos sofridos da vida (perícias, necrópsias, etc), trabalho este executado 
diretamente por esta área da Segurança Pública;

 



Em face do acima exposto. 

R E Q U E I R O à Mesa, consultado o Egrégio Plenário, se oficie ao Exmo. Sr. 
Governador do Estado de São Paulo, José Serra, ao Secretário de Segurança Pública, 
Dr. Ronaldo Marzagão e aos Deputados Estaduais, integrantes da Frente Parlamentar 
em Defesa do Vale do Paraíba solicitando apoio e solução a falta de funcionários no 
atendimento do IML de Pindamonhangaba, com a respectiva autorização para a realização 
de Concurso Público para admissão de novos funcionários ao Núcleo de Perícias Médico-
Legais de São José dos Campos.

 

Plenário Dr. Francisco Romano de Oliveira, 17 de dezembro de 2007.

 
 
 

Vereador Janio Ardito Lerário

Presidente da Câmara

 


